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2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia, 

reconhecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumato-
logia e Título da Sociedade Brasileira de Cirurgia da Coluna por 
no mínimo 6 (seis) anos.

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia, 

reconhecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumato-
logia e Título da Sociedade Brasileira de Cirurgia da Coluna por 
no mínimo 6 (seis) anos.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL
DEFERIDOS

RF:  NOME:  PROCESSO:  E.H.:
651.047.7/01 ANTONIO SEVERINO RAMOS 2017-0.061.301-0 270060060000000

0123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibilida-
de, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos 
do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 01 ano 03 meses 
03 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 16/05/1967 a 
15/08/1968.

LICENÇA PARA SERVIDOR SOB REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DO ITEM II 
DA PORTARIA 507/SGP/2004 DE 29/12/2004.
REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.
812.878.2/1 MARCIA REGINA DA SILVA FONSECA 15 17/05/2017 143

REMOÇÃO
599.168.4/1 LAURA LUCIA VIEIRA CENEVIVA Profissio-

nal Eng. Arq. Agronomia Geologia, do SVMA-G, para DEPLAN-G, 
E.H. 270055000000000.

634.108.0/1 TATIANA DE VASCONCELOS MENEZES PAZ 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas, do SVMA-G, para 
DEPLAN-G, E.H. 270055000000000.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FÉRIAS DEFERIDAS
RF.317.252.0/3-Norma Ap. G. A. Augusto, Enc.de Serv.de 

Eletr. Veíc., DAI-02, 30 dias do exerc.de 2017, a partir de 1/6/17
RF.535.292.4/1-Claudio Franco, Chefe de Seção Téc., DAS-

10, 15 dias do exerc.de 2017, a partir de 8/5/17
RF.660.646.6/1–Paulo Cesar Nannini, Chefe de Assess.

Jurídica, DAS-14, 15 dias do exerc. de 2017, a partir de 31/5/17
RF.813.536.3/1-Gabriel M. Vieira, Enc. de Setor I, DAI-06, 15 

dias do exerc.de 2017, a partir de 31/05/17

RETIFICAÇÃO - DOC DE 23/5/17
FÉRIAS DEFERIDAS
RF:783.065.3/1-Fabiana Miwa
ONDE SE LÊ: 10 dias do exerc.de 2017
LEIA-SE: 15 dias do exerc.de 2017

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR - 
DESS-G

 CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA 
PROVIMENTO DE CARGO PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

RESULTADO DO EXAME MÉDICO ESPECÍFICO PARA 
CANDIDATOS INSCRITOS E APROVADOS NA FORMA DA LEI 
Nº 13.398/02 DE 31 DE JULHO DE 2002.

O Diretor do de Divisão de Pericias Médicas de Saúde do 
Servidor – DESS da Secretaria Municipal de Gestão - SMG, 
Torna Público o resultado do exame específico dos candi-
datos inscritos e aprovados de acordo com o disposto na 
Lei 13.398/02 de 31 de julho de 2002.

Para a candidata abaixo relacionada foi caracterizado 
Deficiência fisica. 
Nome RG
FERNANDA APARECIDA CHAVES 13.539.851-4

Para a candidata abaixo relacionada não foi caracteri-
zado Deficiência física

Em Grau de RECURSO
LILIAN ROSA DE SOUZA 27.785.055-1

OBSERVAÇÕES:
"No exame médico específico, não sendo configurada a 

deficiência declarada, o título de nomeação pela lista específica 
será tornado insubsistente, voltando o candidato a configurar 
apenas pela lista geral de candidatos aprovados, observando-se 
a ordem de classificação desta".

- "Será tornado sem efeito o título de nomeação do can-
didato cuja deficiência for considerada incompatível com as 
atribuições do cargo.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS
 HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Ortopedia especialista em Coluna.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Ortopedia 
especialista em Coluna.

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habi-
litados no concurso público para provimento das vagas na 
categoria profissional de Analista de Saúde - Médico na espe-
cialidade de Ortopedia especialista em Coluna, realizado por 
esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para a 
função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de Orto-
pedia especialista em Coluna, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 30 e 31 de maio de 2017.
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
83665431 CLEUTON RODRIGUES LUZ EM 31/05/2017, 01/06/2017, 02/06/2017, 05/06/2017 

a 09/06/2017, 12/06/2017 , 13/06/2017, 20/06/2017 a 
23/06/2017 e 26/06/2017.

HOSPITAL MUNICIPAL DR.FERNANDO MAU-
RO PIRES DA ROCHA

DESPACHO  Tornar sem efeito publicação do dia 
18/05/2017 pagina 35.

HORÁRIO DE ESTUDANTE
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue: NUBIA 
PRISCILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, RF 83374891, Assisten-
te de Saúde - Enfermagem, lotado/a no Hospital Municipal 
DR.FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA, com redução da 
jornada de trabalho em 01 (uma) hora na saida, por 06 MESES, 
a partir da data da publicação.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

FÉRIAS DEFERIDAS
543.330.4/2, PAULO CESAR MENDES CARNEIRO, CO-

ORDENADOR, GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO, DAS-10, 10 (vin-
te) dias, ref.ex. 2017, no período de 18/06/2016 à 27/06/2016.

HOSPITAL DR. ALEXANDRE ZAIO
FÉRIAS DEFERIDAS
ALEXANDRE CAVALHEIRO,RF.6343775/2,COORD.GER.

INTERNAÇÃO,ref.DAS-10,15 dias referente ao exercício 2017,a 
partir de 21/07/17.

DAISY COLARES DE S.VASCONCELOS,RF 6330932/2, 
COORDENADOR,ref.DAS-10,15 dias referente ao exercício de 
2017, a partir de 03/07/17.

MANUEL FERNANDO DE VASCONCELOS, RF.6172016/3, 
COORD.GER.INTERNAÇÃO,ref.DAS-10,15 dias referente ao exer-
cício 2017,a partir de 03/07/17.

 AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL- CPAAC
RETI RATIFICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO da Presidente da CPAAC - SEDE
À vista do contido no presente e, em especial, as informa-

ções iniciais TORNO SEM EFEITO os Despachos publicados no 
DOC dos dias 01.12.2015, pag. 43 e 18.08.2016, pag. 33, que 
consideraram a licitude do acúmulo de cargos exercidos pela 
servidora abaixo relacionada:
RF/RG Nome Cargo
6594905/2 ROSSINE VERÔNICA BENAVENTE MURILLO CHICARELLE ANS MÉDICO

 HM DR. CARMINO CARRICHIO
 PENALIDADES
052/2017 – HMCC - O Diretor Técnico do Hospital Mu-

nicipal Dr. Cármino Caricchio, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o versado no Relatório 
Circunstanciado dos Fatos ocorridos em 16 e 18 de fevereiro de 
2017, na Clínica Cirúrgica-7º andar/HMCC, conforme Notifica-
ção de Infração Disciplinar s/nº, sob TID 16369168,

RESOLVE:
I – APLICAR a servidora pública ROSMEIRE DE SOUSA 

BRAZ – RF. 6002571.0, C.E, auxiliar de enfermagem, a pena 
de REPREENSÃO, com fundamento no artigo 184, inciso I, por 
infração ao disposto nos artigos 178, incisos I, III, X, XI e XII, e 
179, “caput”, todos da Lei Municipal nº. 8.989/79 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São Paulo.

053/2017 – HMCC - O Diretor Técnico do Hospital Mu-
nicipal Dr. Cármino Caricchio, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o versado no Relatório 
Circunstanciado dos Fatos ocorridos em 18 de fevereiro de 
2017, na Clínica Cirúrgica-7º andar/HMCC, conforme Notifica-
ção de Infração Disciplinar s/nº, sob TID 16369070,

RESOLVE:
I – APLICAR a servidora pública APARECIDA IRINÉIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA - RF. 829.856.4/1, EFET.-A, Auxiliar 
de Enfermagem, a pena de REPREENSÃO, com fundamento no 
artigo 184, inciso I, por infração ao disposto nos artigos 178, 
incisos I, III, X, XI e XII, e 179, “caput”, todos da Lei Municipal 
nº. 8.989/79 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Paulo.

054/2017 – HMCC - O Diretor Técnico do Hospital Mu-
nicipal Dr. Cármino Caricchio, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o versado no Relatório 
Circunstanciado dos Fatos ocorridos em 28 de fevereiro de 
2017, no Pronto Socorro Adulto – PSA - 1º andar/HMCC, confor-
me Notificação de Infração Disciplinar s/nº, sob TID 16217340,

RESOLVE:
I – APLICAR a servidora pública MARIA LENAIDE GON-

ZAGA DO CARMO GIGLIOTTI – RF. 706.382.2/2, EFET.-A, 
Enfermeira, a pena de REPREENSÃO, com fundamento no 
artigo 184, inciso I, por infração ao disposto nos artigos 178, 
incisos I, III, X, XI e XII, e 179, “caput”, todos da Lei Municipal 
nº. 8.989/79 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Paulo.

055/2017 – HMCC - O Diretor Técnico do Hospital Mu-
nicipal Dr. Cármino Caricchio, no uso das atribuições que são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o versado na Notificação 
de Irregularidade Disciplinar s/nº, da Clínica Médica e Moléstias 
Infecciosas – 3º andar/HMCC, sobre os fatos ocorridos em feve-
reiro/2017, sob TID nº. 16385038,

RESOLVE:
I – APLICAR a servidora pública MARCELE APARECIDA 

ANJOS FERREIRA – RF 832.743.2/1, Auxiliar de Enfermagem, 
a pena de REPREENSÃO, com fundamento no artigo 184, 
inciso I, por infração ao disposto nos artigos 178, incisos I, III, 
X, XI e XII, e 179, “caput”, todos da Lei Municipal nº. 8.989/79 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Paulo.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 1.958/1, MARIA LUCIA DE CARVALHO designação para 
responder pelo Setor de Manutenção de áreas Verdes, deste 
Serviço Funerário do Município de São Paulo.(Port. 041/17).

Retificar a Portaria nº 033/17, item 1 – publicada no DOC 
de 06/05/17, para fazer constar que a servidora ADRIANA TRA-
JANO DE SOUSA, RF. Nº 1975/1, irá substituir a servidora WILZA 
MONTE VERDE, RF. 2.679/1, no período de 15/05/17 a 29/05/17, 
e não como constou. (Portaria 042/17).

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDA: Concedida nos termos da Lei nº 8989/79 , ar-

tigo 139, modificada pelos Decretos nºs 42.756/02 , 43.472/03 
e 46.113/05.
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
1457/1 Lea Valquíria Garcia 02 dias 18/05/2017

LICENÇA GALA
DEFERIDO, nos termos do art. 64 da Lei nº 8989/79.

RF Nome Dias A partir de
3522/2 GERSON LAGATTA 08 06/05/17

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA PATERNIDADE - AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da, Lei 

8989/79, modificada pela Lei 10.726, de 8 de maio de 1989.
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE UNIDADE
83118711 FELIPE REQUENA DE 

AMORIM
Assistente Técnico de 
Saúde - Enfermagem

6 08/05/17 HMAZ

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA NOJO - AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da Lei 8.989 

de 1979.
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR 

DE
EM VIRTUDE 
DO: 

UNIDADE:

82936941 ANGELICA ANA 
FERREIRA

Assistente de 
Saúde - Enfer-
magem

008 16/05/17 Falecimento de 
seu pai.

HMARS

64080363 ANTONIO CEZAR 
GUAPO

Neurocirugião 008 24/05/17 Falecimento de 
seu pai.

HMARS

83128931 GERALDO RONAN 
ANDRADE

Analista de 
Saúde - Enfer-
magem

008 12/05/17 Falecimento de 
seu pai.

HMCC

83182041 JOAO BORGES DA 
COSTA

Assistente Tec-
nico de Saúde 
- Farmacia

002 20/05/17 Falecimento de 
sua madastra.

HMJSH

83482861 TATIANA FARINA 
DE SOUZA TONIN

Analista de 
Saúde - Enfer-
magem

008 25/04/17 Falecimento de 
sua irmã.

HMTS

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇAS MÉDICAS DO SERVIDOR - AHM – RECOMENDA-

ÇÃO DO HSPM
Previsto na Lei 16.122, concedidas nos termos do artigo 

143, da Lei 8.989, de 1979, na forma prevista no artigo 31 do 
Decreto 46.113 e Decreto 57571 de 2016.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
83253911 LUIZ CARLOS DAVID JUNIOR 010 24/05/17 GABINETE
83448091 SERGIO COSTA FREIRE 001 18/05/17 HMCC
82980761 CAMILA FERNANDA DA SILVA 005 15/05/17 HMTS
70425152 APARECIDA DE JESUS MARTINS 002 21/05/17 PSMP
82967911 CAROLINA FALCAO DE GOIS BARROS 001 23/05/17 UPAVSC

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
LICENÇA GESTANTE - AHM
Concedendo 180 dias de licença à gestante, conforme 

prevê a Lei 16.122,e nos termos da Lei 8.989 de 1979 art. 148, 
Decreto 50.672 de 2009 e Decreto 57.571 de 2016.
RF NOME A PARTIR DE UNIDADE
82928411 ANDREA CRISTINE FERREIRA FRIGIERI 22/05/17 HMTS

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 20/05/2017 

PG.47.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - AHM
Previsto na Lei 16.122, concedida nos termos do artigo 

143, da Lei 8.989, de 1979, na forma prevista no artigo 31 do 
Decreto 46.113 e Decreto 57.571 de 2016.

ONDE SE LEU:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
83082171 ERIADNE DA COSTA CUSTODIO 001 15/05/17 HMCC

LEIA-SE:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
83082171 ERIADNE DA COSTA CUSTODIO 001 16/05/17 HMCC

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 21/04/2017 

PG.40.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - AHM
Previsto na Lei 16.122, concedida nos termos do artigo 

143, da Lei 8.989, de 1979, na forma prevista no artigo 31 do 
Decreto 46.113 e Decreto 57.571 de 2016.

ONDE SE LEU:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
69963962 SOLANGE DE FATIMA GOMES 001 14/07/17 HMFMPR

LEIA-SE:
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
69963962 SOLANGE DE FATIMA GOMES 001 14/04/17 HMFMPR

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 20/05/2017 

PG. 47.
LICENÇA NOJO - AHM
Prevista na Lei 16.122 e concedida nos termos da Lei 8.989 

de 1979.
ONDE SE LEU:

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR 
DE

EM VIR-
TUDE DO: 

UNIDADE:

83138222 FLORISVALDO 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Agente de Apoio - 
Motorista

008 26/04/17 Falecimento 
de sua mãe.

PSM21J

LEIA-SE:
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR 

DE
EM VIR-
TUDE DO: 

UNIDADE:

83138222 FLORISVALDO 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Agente de Apoio - 
Motorista

008 27/04/17 Falecimento 
de sua 
mãe.

PSM21J

 AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL -SEDE
LICENÇA MÉDICA - AHM-SEDE
Concedida nos termos da Lei 8213/91 art. 60 § 3o, com 

redação data pela Lei Federal 9.873/99 e em conformidade com 
o estabelecido na Portaria 226/01- PREF e na Portaria 507/SGP 
– G/2004 – RGPS/INSS incisos I e II.
RF Nome Dias A partir de
60018934 Mildes de Angelo 05 22/05/2017

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, de 

acordo com a O.N. 002/94-SMA, com as alterações do Despacho 
Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O.N. nº 001/SMG-G/2006:

40100019, CASSIA SAMPAIO MOURA , proc. 2017-
0.085.704-1 relativo às férias do exercício 2017 (30 dias), 
acrescidos de 1/3.

833.307.6/1, MARINA DAS ROS MALACARNE , proc. 
2017-0.085.699-1 relativo às férias do exercício 2017 (20 
dias), acrescidos de 1/3.

HOSPITAL MUNICIPAL DR.FERNANDO MAU-
RO PIRES DA ROCHA

HORÁRIO DE ESTUDANTE
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue: CLEU-
TON RODRIGUES LUZ, RF 83665431, Assistente de Saúde 
- Enfermagem, lotado/a no Hospital Municipal DR.FERNANDO 
MAURO PIRES DA ROCHA, com redução da jornada de trabalho 
em 01 (uma) hora na saída, por 06 MESES, a partir da data da 
publicação.

HOSPITAL MUNICIPAL DR.FERNANDO MAU-
RO PIRES DA ROCHA

AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-05-27T02:45:59-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




